
L

Estado do Rio Grandê do Sul

EÂP:aaa MUNilCIPAL Do RIo GR,,A;\]DE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATMO

Autoriza a PreÍeitura Municipal do Rio
Grande a firmar lermo de conlralo
paÍa a concessão do quarto rF 17 do
Mercado Público Municipal, de
conformidade com o Edilal de
Conconência rP..-198.

Arligo 10. - Fica a PreÍeitura Municipal do Rio Grande autorizada a firmar
lermo de conlralo a concessáo do guarlo np í 7 do Mercado Público Municipal. nos
lermos e condiçoes eslabelecidas na minda e Erlilal de Concorrência .../98 anexos, que
ficam fazendo parle inlegranle do prêsenle Decreto.

Arligo 20. - Qualquer alleraçáo na presenle aúorizaçáo que envolva
recursos financeiros, submeleÍ-s+á obrigatoriamente, a aprwaçâo legislativa.

Arligo 30. - Esle Decrelo-Legislalivo entra em ügor na data de sua
aprovaçáo

Ar tigo zlo. - Revogarn-se as disposiçôes em contrário

....._RIJÀGENERAL 
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EsÍAOO DO TIO GRANOE DO SUt
CÂMARA MUNICIPAIJ Do RIo GRANDE

coMrssÀo DE coitsltrutÇÁo E JusÍrÇa

Aseunto:

PROCESSO N,O 68.ozo

Eatâ Comissáo, após apreciar o projeto dô Lei, conBtanls do Procesao

acima msncionado, dsclâra lràtar-rc d6 mttória CONST|IUC|OTa*/

E6te o pârocor de8ts Comia.ão, que o tubmete à d€libôrâÇeo do Plenárlo,

Sale des Comilsõcs, 3-l de___IÍn4l}4f de 1998

dent6

Vico-Prssid

Membro

t000 08/95

Mambro
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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRA]IDE

Rio Graude, 13 de fevereiro de 1998

CÂtuRÂ i,:,ItCtpAL O0

Pkif :';, N

/19.
Seabor Preaidênte,

Honra-nos cumprimentá-Io, oportunidade en que
a essa Egrégia Câmara de vereadores, Autorizaçãp
para a ÍcollcEssÃo Do QUÀRTO 17 DO MERCÀDO PÚBLTCO

C

À presente solicitação, dá-se para cumprimen-
to do disposto no Àrt. 19 da Lei Orgânica do llunicÍpio, quê
coDsagra a competência de disposição de tal rnatéria, por parte
do Poder Legislativo.

À pretendida Àutorização tem por objeto a
concessão do Quarto nQ 1?r Iocalizado no lIercado público Muni-
cipal, para instalação de uma fiambreria e como atividade se-
cundária mercearia.

Àutorizada a Concessão, proceder-se-á a Lici-
tacão Pública, conforne o que deterrnina a lei vigente, em espe-
ciáI a própria Lei l{aior do uunicípio.

Para melhor ilustração de V.Exe. e Nobres
Pares estamos encaminhando anexo, Minuta do Edital de Licitação
e Contrato que se pretende firmar, no caso de haver licitante
habilitado e vencedor na concorrência.

Estimou-se em quatro anos, improrrogáveis, o
prazo da CoDcessão, buscando dessa forma, ofertar tempo razoá-
vel para a exploração comercial, vj.sando atrair-se interessa-
dos.

ErcêlêDtíagino Seubor
Ver. Onedir Dias Lilj a
DD. Presideate da CâDara Xuaicipal
tresta

RIO GRANDE
ctDtDE Er§ÍóAtct

PAIRII0 tO
DO B'O OB.NDE DOAOL

\
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o Concessionário terá um prazo de carência de
60 (sessenta) dias corridos para execução das obras que se fa-
zen necessárias, a partir da assinatura do contrato para dar
inÍcio ao pagamênto do aluguél .

o Concessionário fica ainda obrigado, alén
das cIáusulas comuns às avenças dessa ordem, a êxecutar as o-
bras constantes da Cláusula Segunda do CoDtrato anexo, de acor-
do com orientação do }íanual de Restauração do tltercado Púb]ico
üunicipal e da Sl,tCP e a implantar um. sistema de prevelção de
incêndio com a instalação de um ertintor cuja especificação
será fornecida pela Secrétaria litunicipal de Coordenação e P1a-
nejamento.

Sendo o que se aPresenta no momênto,
o ensejo para renovar a v.Exa. e Nobres Pares nossos
da naiã a-Ita estima e distinta consideração '

ESTÀDO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEIIURA MUNICIPAL DO RIO GRA]IDE

Respeitosamente,

colhenos
protêstos

§--_s
I,ÍÀTTOS BRÀI{CO

Prefeito lilunicipal

Todas as benfeitorias que venham a ser feitas
no Quarto n9 17r passarão a fazer parte integrante dos próprios
nunlcipais e, ' 

cónseguentemente, tornar-sê-ão propriedade da
ConcedeDte.

Estão previstas as C1áusulas Rescisórj-as,
DeIo término do prazo, inãdinplência do pagamento e obrigações
ãriundas do objeto da ConceÉsão, inclusive penalidades pelo
descumprinento dàs regras e nornas fj-rnadas.

RIO GRANDE
arDlDE EratóRrcl

PA?RIIANrc
DO BIO OBANDE DOAOL
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À PREFEITT,RÀ II.IT,IIICIPÀIJ Do RIo GRÀIÍDE, com sede
nesta cidade, no Largo Engo Jq5. Fernandes Moreira s/ng, inscrita
no CGC/MF sob o nQ 88.566.872/0001-62, de agora em diante denomi-
nada COf,fRAfÀIÍ:fE, neste ato representada pelo Senhor Wilson Uat-

ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

PREFEITURA MUTIITCIPAL DO RIO GRATIDE

TERI{O DE COXTRÀIO FIRilàI'O
EIÍÍRB A PREFEIIT'RÀ Ifl'ITICIPÀI. DO RIO
GRÀITDE E A PIRI.TA PÀRâ

RCàD'O
E COU

oorcEssÃo Do guàRTo re 17 DO UEpltBLrco t{utÍrcrpÀL, DE oorFomirDÀr,
o EDIIàI. OOTCOnRÊf,CrÀ re ...198.

Branco, Prefeito Municipal do Rio Grande ê a
na, com sede en

rua/avenida , D9 inscrita no
CGCIMF sob o ne
OOtrtRÀTàIrÀ, nes
na qualidade dê

, de agora êm diante denominada
te ato representada pelo(a) Senhor(a)

, de conformidade com o Edital
de Concorrência ne .../98, 1ançado pela prefeitura Municipal do
Rio crande - Secretaria Municipal de Àdministração - unidáde de
Material , contratam os serviços abaixo relacionádos mêdiantê as
seguintes cláusulas e condiçôes reciprocamente aceitas:

clÁusulÀ sBGIrrDÀ - REFORTíÀ DO gUÀRBO: À CONTRÀTÀDÀ deverá êxecu-
tar as obras de reforma do

referido quarto de. acordo com orientação do manual de restauração
do Mercado Público [lunicipal, da Sêcrêtaria Municipal -de
Coordenação e Planejamento - S[{CP e pelas seg"uintes normaÉ:

01. ESPECTFTCÀçíO DOS SERVrçOS

À presentê especificação ten por
objetivo êstabelecer as caractêrÍsticas construtivas e técnióaspara a execução da obra de reforma na dependência denominada
ouarto ne 17r no Dtercado Púb1ico Municipal.

À referida dependência deverá sêr
destinada ao ramo de comércio ( f iarnbreria e mercearia).

Não sêrão pernitidas a execução deservj-ços de pj-nturas ou outros que alterem as condições Éásicas
do prédio.

RIO GRANDE
ODIDE E'STARrcI

PAÍNIAONIO
DO E'O OR,/NDE DOSAL

*e*

CIÁUSULA PRIXETRÀ - OBJETO: É objeto do presente Termo de Contra-
to a concêssão do euarto no L?,

Localizado no Mercado Púb1ico Municipal, para instaLação de uma
fiambreria e como atividade secundária mercearia.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEIIURA MUNICIPAL DO RIO GRAIIDE )

02. SBRVIçOS À ETECUTàR

guintes :
Os serviços a sêretn exêcutados são os sê-

a) Reparos de pj-so;
b) Reparos no reboco interno;
c) Colocação de azulejos;
d) Instalação elétrica;
e) IDstalação hidráulica e sanitária;
f) Impermeabili zação;
g) Reparos na porta interna;
h) Pintura geral .

Fica estabelecido de um nodo geral que, osmateriais empregados e os serviços a serem executádos deverão
satisfazer as Normas Técnicas e especificaç6es da ÀBNT.

Na eventual omissão ou descrirninação espe-cÍfica de um materj.al ou serviço, deverá ser entendido -como -de
primeira qualidade e primeiro uso.

03. oBRTGAçóES DÀ COTSTRTXRORI

Serão de responsabilidade da CONTRA-
TÀDÀ, todas as _ providências relativas ao licenciamento para
construção, ÀRT junto ao CI{EÀ, registro no INSS, IÀBITE-SE, Ct{D e
denai s exigências .da legislação em vigor, ben como ligaçõesprovisórias e definitivas de água e luz e taxas correspondeites.

Não será pennitida a sub-enpreitadatotal ou parcj-al dos serviços, salvo em situações indicadãs nesta
especificação .ou previamente consultadas com a Fiscalização da
Secretaria líunicipal de obras e viação - SMOV.

Deverá sêr providenciado pela
construtora um Livro Diário para anotações dos serviços en
execução e demaj-s dados da obra, o qual deverá ser rnantido na
mesma à disposição da Fiscalização.

04. REVEST IUETTTO DÀS PÀREDES

RIO GRANDE

Àpós a retirada das partes danifica-das do reboco existente, as paredes deverão ser chapiscadas comcimento e arêj-a, no traço !a4 e, após, receber reboco, bemnivelado e desempenado no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia).
Todos os rebocos deverão ser feltrados cont nata de ca1 e sua
aplicação será com esponja de borracha.

A abóbada tanbén será rebocada
internamente.

Nesta dependência serão colocados
azulejos Da cor branca, nas dimensões de 15 x 15 cm, até a alturade 1,50 m, acima de 1150 m as paredes deverão ser pintadas comtintas laváveis, em cores, preferencialmente, brairca ou tonspastéis .

CIDADE E ]TORDA
PÀtnlto to

DO BTO ON/NDA DOSOL

)e' t't '



05. PISOS

Deverão ser repostas as peças danificadas ou en falta,
no piso existente.

os pisos deverão sêr em ladrilhos hidráuLicos, nas
dimensões de 20 x 20 cm, colocados con junta ce(Ja, no mêsmo
padrão do existente.

06. FORRO

sendo que êsta

3

Não será permitida a colocação de forro,
dependência possui cobertura ern laje (abóbada).

07. rrsEÀr.rçÃo ELÉrRrct

Será executada uma nova instalacão eLétri-ca, devendo ser instaladas duas luninárias do tipo comércia1, com02 lfunpadas fLuorescentes de 40 i{atts cada uma e-duas tornad.as cominterruptores.
Às luni-nárias serão instaladas a uma altu-ra dê 2,50 n do piso acabado.
Toda a instalação elétrica será enbutidanas paredes, em eletrodutos rÍgidos de pVC, con caixas de

passagem, tanbém de PVC, ê conexões apropriadas.
À execução de todos os trabalhos deverá

obedecer aos preceitos da boa técnica e todo o material utilizado
deverá ser de ótina qualidade, segundo as Normas Técnicas que Iheforen aplicávêis (NB-3 ÀBNT) .

À entrada de energia elétrica deverá ser
indêpendente do resto do prédio, com um nédidor individual .

08. rrsTÀrÀçáo HrDRÁrrlrca,

, À trrbulação será toda embutida nas pare-des, êm tudos de pvc com diâmêtro dê 25 run, do tipo luntasoldáve1 .
À execução de todos os trabalhos deverá

obedecer aos preceitos da boa técnica e todo o materiar utirizadodeverá ser de ótina qggllqaq9, segundo as Nornas Técnicas gueIhes forem aplicáveis (NB-92 ÀBNT, EB-183 ÀBNT).

09. TORXBIRÀS

bitolas de

10. PITTI'RÀ

Às torneiras
t/2".

com
forem

Toda a alvenaria, inclusive o teto, será pintadatinta acrÍlica na cor branca, em tantas denàos quàntas
necessárias para o perfeito acabamento das superfÍcÍes.As paredes só poderão ser pintadas após a curado reboco e, a aplicaçã_g Qe una dernão áe selador- acrílico.EIO GRANDE

aID tB E s?ôBlc^p^rzuot o
DO tto oEtNDE DOSAL

total

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEIIURA MUttlIClPAL DO RIO GRAilDE

serão rnetálicas do tipo cronada com



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUIIICIPAL DO RIO GRAilDE

À porta exterDa ( cortina de fêrro), deverá ser pintada
com esmalte sintétj.co na cor verde, na mesma tonalidade das
existentes, para Dão nodi-ficar as caracterlticas do prédio, após
a aplicação de fundo anticorrosivo (zarção).

11. IIIíPERTíEABILIZÀçÃO

À abóbada deverá ser
namentê, da seguinte maneira:

inpermeabilizada exter-

4

no traço l:4,
vedacit por saco

1) Picotar toda a superfÍcie da mesma;
2) Revestir con argamassa de areia e cimento

adicionada de vedacit na proporção de 2 kg de
de cimento.

tr gram-
traço

Àplicação

a) Dissolver vedacit na água de amassamênto i
b) Às supêrfÍcies devem estar suficientemen-

te àsperas, isentas de particulas soltas e nateriais estranhos.
os canLos deven ser arredondados, formando neia-canal

c) Os trabalhos são precedidos em 24 horas
pela aplicação de urn chapisco (traço cimento e areia 1:3). os
ievestimentos serão aplicados êm 2 ou 3 camadas de aproximadamen-
te 1 cm de espessura, perfazendo um total de 2 cm a 3 cm. À
aplicação da argErmassa deve ser feita com desempenadeira ou
cólher de pedreiro, apertando-a bem contra o substrato. uma
chapada poderá ser apJ.icada sobre a anterior logo após êsta ter
puxãdo. Eicedendo 6 horas, será necessário intercalar um chapisco
para gue haja boa aderência. Devê-se evitar ao náximo as emendas.
À ú1tina chapada deverá ser desernpenada. Não deverá ser queimada,
nem mesno alisada com a coLher de pedreiro ou desempenadeira de
aço i d) Depois de curado o reboco, deverá ser
aplicado lgolflex branco, conforme as reconendações do fabrican-
tã. Sobre-a laje da parte ampliada deverá ser aplicado também o
mesrno imperneabilizante, Igolflex branco.

12. PISSURAS

Às fissuras existentes nas paredes deverão ser
peadasrr com ferro de L/4tt e arçlamassa de cimento e areia no
1:3. Àpós, rebocar conforme o restante das paredes.

Em caso de dúvj-da sobre algTurn material ou serviço
deverão ser consultados os técnicos da secretaria Municj-pal de
coordenação ê Planejamento - S!íCP.

13. EIÍTREGÀ FITÀI. DÀ OBRÀ

À obra deverá ser eDtreg'ue limpa, Iivre
de entuLhos e restos de materi.ais, com as instalações e
esquadri-as têstadas e funci-onando perfeitamente.

RIO GRÀNDE.
oIDIDE E,gÍOB,oI

PAUNITAN@
DO B'O OB/TIDE DOAOL



ESTADO DO RIO GRÀNDE DO SUL

PREFEITURA MUTTIICIPAL DO RIO GRAt{DE

gráusurÀ rERcErRÀ - vÀu)R: À CoNTRÀTÀDÀ pagará à CoNTRATÀNTE a
importância de R$

5

À CoNTRÀTÀDÀ deverá comunicar à Fiscali-
zacão da secretaria l'lunicipal de obras e Viação - SUov, 

- 
quando da

ããiãi""ã"- 
-a" obra e, acãrtar o Recebimento Provisório e/otr'

Definitivo .

( )

mensais pela concêssão.

Paráerafo Prireiro: ?.:i3T:l:?"':à: :?§:ããã":"i?i'1"nff;:i.:"";
o quinto dia seguinte ao vencimento, sob pena. de rescisão de
pleno direito da referida concessão sem necessidade de aviso ou
áotificação judicial ou extrajudicial.
Perágrafo Seguado: o valor de que trata a Cláusula Terceira será

reajustado pelos Índices oficiais vigentes.

Parágrafo terceiro: É de inteira responsabilidade da CoNTRATÀDÀ
todos os compronissos de lnpostos, taxas e

tarifas decorrêntes do estabelecimento comercial .

Parágrafo guarto: PeIo pagamento do valor da concêssã
solidariamente como fiador o Sr. (a)

o responder

Nacional-idade , Estado Civil , Profis-
, residente na

declara(m) ter conhecimento de todas as cláusulas
presente iostrumento e fj-rmam o mesmo, passando
ôbrigaçao ora assumida pela CONTRÀTÀDA, dela
solidário(s).

são '' "'r crc na

a

asado for) quê
que compõem o
a integrar a

tornando-se

de vigência do presente Contrato
04 ( quatro ) anos, a contar da

rua/av
Estado

enida ......

clÁusrr..À qurrrÀ - PRÀzo:

data de sua assinatura.

., no munlcÍpio
, juntamênte com sua nulher (se c

cIáusUIÀ guÀRTÀ - cmÊrcla: À CoNTRATÀDA terá um prazo de carên-
cia de 60 (sessenta) dias corridos,

para fins de execução das obras, a partir da assinatura deste
õontrato para dar inÍcio ao pagamento do alugTuel .

op
ser

tazo
áde

cráusuLÀ sErrÀ - oBRrGÀçôEs DA OOrIRÀTÀI,À: À CONTRÀTÀ.DÀ
se a:

obriga-

a) Sob pena de rescisão de coDtrato, a executar as obras cons-
tantes da Cláusula Segunda e de acordo com orientação do

Iiíanual de Restauração do Iiíêrcado Públ,i,co l,lunicipal e da
Secretaria l,luni.cipal de Coordenação e Planejamento - SMCP;

RIO GRÀNDE
"'i::,r,rro,â,,,

DO BIO OEINDE DOSAL



ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAt{DE

crÁusur.l orlrÀvA - PEíÀr,rDÀDEs:

rá, garantida a Prévia defesa,
sanções:

a) Àdvertência;

b ) l,lulta adninistrativa que não
.Lente a 20* ( vinte Por cento )

c) Suspensão temporária de participação em licitação
dimànto de óontratar con a Àdministração, por

superlor a 02 (dois) anos;

RIO GRANDE
CIDADE E'sIOR,cr

PAIRIYAHIO
DO NIO OB/NDA DOAT]L

insta-
pela

exceda, em seu total, o equiva-
do valor deste contrato;

6

b) À inplantar um sistema de prevenção de incêndio com a
í"aáà de um extintor cuja especificação será forn-ecida

secrãtària Municipal de Coordenação e Planejamento - SIICP '

cfÁuSUf.e SÉIIHA: Todas as benfeitorias que venham a ser feitas
no Quarto 19 ]-7, passarão a fazer partê

inteqrantedosprópriosnunicipaise,consequentêmente,
tornár-se-ão propriedade da CoNTRÀTÀNTE '

PeIa inexecução total ou Parcial
deste Contrato a CONTRÀTÀIürE pode-
aplicar à CoNTRÀTÀDÀ as segTuintes

e inpedi-
prazo não

crÁusur.l trotrt 3 À colITRÀTÀDÀ somente receberá Afvará de Funciona-
meDto, após a efetivação das obras referidas Da

CIáusuIa Segunda, rneàiante apreàentação ..do . Certificado
iiüãrããã.i"1-'ãrp"àiao pêlo Centro de Saúde e licenciarnento pela
õããiã["ti" úunicipat de Coordenação e Planejamento - sMcP'

CrÁUSUr.e DÉCI}íA - RESCISÁO: À CONTRÀTÀI{TE poderá -rescindir em
qualquer tempo, independente de noti-

ficacão .iudicial ou extrajudicial, o presente Contrato, por
iiIãi.ãr.íã;r;- ã" qualquer-de suas cláusuras ou condições, ou

ã"ia" i,"t falência oú liquidação da CoNTRÀTÀDA '

paráqrafo Únl,co: No caso deate contrato vir a ser rescindido por
infriqência na CIáusuIa Décima, a CoNTRÀTÀNTE 'poderá aplicar as peíalidades Previstas na Lei ns 8'666/93 e

ãenais legislações em vigor.

d) DêclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar com as' 
íãii"i"ãiãçãã pori"" enquáto perdurarem os notivos deterrni-

tranÉs -ã;-puniçao ou até quã seja.promovida a reabilitação ' na

i"rrã- aà iei, - perante á própriá autoridade que aplicou a

penalidade.
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clÁusulÀ oÉcrxl PRIIIíEIRI: À CoNTRÀTÀDÀ declara. exPressalente que
aceita todas as condições do Edital de

Concorrência ne .../98 sen restrição de qualquer natureza e de
(nre êxêcutará os âát"iço" de acórdo com as nornaa e especi-
t"i:"";:;'*;Iãã"tãã nãste'nunicÍpio, bem cono conhece o teor do

iâIiã[ã""t'i'.1oa,-a"1ó-rl-oo, qire trata da instaração e funcio-
nãã"t" do Iiíercado Público t*tunicipal '

(- cxÁusurÀ DÉcrxÀ SEGLTDÀ - roRo: *ã*8"13=.3;::::til*ij_""13::id.:
para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento
ãeste Contrato, ou após a sua vigência'

E, por estarem de acordo com os termos do pre-
sente, após lido, vai- assinado pelas partes interessadas '

Eür .. ', o datilografei
na data suPra.

GÀBINETE DO PREFEITO,

Chefe do Gabinete do Prefêito

Secretário ltunic - da Àgricultura,
Pesca e üeio Ànbiente

Fiador(es):

cc . : S!íFlSMCP/UPE/SlLÀPUÀ/U!í/Contratada ' -

RIO GRANDE

chefe do GabineteEü, .. """""'
do Prefeito, o subscrevo e assino na mesma data'

Contratada

CTT'LDE E EiAR'CT
PttBItóNtO

DO BIO ORINDE T'O 8UL

or DQ i

Pref eito l,lunicipal
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ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

PRÉFEITUTA MUNICIPÂL DO RIO GRANDE

EDITAL

coNcoRREÍ{crA xxx/98

A PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE através da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAo, torna público, a quem possa
interessar quer em obediência ao que preceitua a Lei Federa'l NQ

8.666,/93, êm suas normas gerais e demai s nonmas que regem a maté-
ria, fará realizar LicitaÇão na modal idade de CONCORRENCIA do
tipo MAIOR OFERTA, de acordo com as di sposi Çõês e demai s elemen-
tos integnantes deste Edital, devendo os interessados apresêntar
os ênvelópes Ne 01 (DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO) e Na 02 - (PRO-
POSTA DE PREÇO) até as xxx horas do dia xxxx, na Unidade Matenial
- SMA, situada ao Largo Enge Jq5. Fernandes Morei ra s/ng, onde se
realizará a sêssão de abertura dos invólucros,

01 . DO OBJETO

, A prêsênte licitaÇão têm por objetivo a concessáo do Quarto
17, localizado no Mercado Público Municipal para instalação de
fi ambreri a ê com ati vi dade secundári a merceari a.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2,1. Poderão participar da licitação empresas,que atenderêm às
exigências dêste Edital .

2.2. Será vedada a participação de empresas na LicitaÇão, quando:

2.2.1, Declaradas inidôneas por ato do Poder Público.

2.2.2. Sob processo dê concordata ou falência'

2.2.3, Impedidas de licitar, contratar, transacionar com a
AdministraÇão Pública ou qualquêr de seus órgãos descentral i za-
dos.

2.2.4. Reuni das em consórcio.

2.2,5. Enquadradas nas di sposi Ções do art. 9e, da Lei Fede-
ral Na 8.666,/93.

3. DA APRESENTAçAO

As propostas serão

DAS PROPOSTAS

apresentadas em dois invólucrost a saber:

RIO GRÁNDE
Ctdrd. Ht.tórtcB

PetdEôÃio
do nlo Gr.od. do Srrl
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DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA

A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO será apresentada em 01 (uma) v'i a e

a PROPOSTA também em 01 (uma) via original . Na data, hora e local
indicados no aviso deste Edital , os interessados devi damente re-
presentados por pessoa credenci ada e identificada, aprêsentarão
os envelopes fechados e/ou lacrados, na Unidade de Material da
secretari a Municipal de AdministraÇão, ao Largo Engq João Fernan-
des Morei ra s/na, com os segui ntes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
INVOLUCRO Ne 01: CONCORRENCIA XXX/98
PARA CONCESSÃO DO QUARTO N9 17 - DO MERCADO PUBLICO MUNICIPAL.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
INVOLUCRO Ne 02: CONCORRENCIA XXX/98
PARA CONCESSAO DO QUARTO N9 17 - DO MERCADO PIIBLICO MUNICIPAL.
PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4. í . Certi fi cado de Regi stro Cadastral emi ti do por
ra ou por outro Orgão ou Entidade Pública, desde
exigências da Lei Feder"al nq 8.666/93.

esta P nefe i tu-
que atênda às

4.2.
paI,

Prova de quitaÇão com a Fazenda Federal , Estadual ou Munici-
com prazo de validade em vigor.

4.3. Certidáo de inexistência de débito para com o Si stêma de
Seguridade Soci al (CND)

4.4. Certificado de Regularidade com o FGTS emitida pela Caixa
Econômica Fede ra I .

4.5. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expe-
dida pelo Distribuidor judicial da Iocal idade da sede da empresa
datada de até 60 ( sessenta ) dias anteriores à publ icação do
Edi tal .

4.7. os documentos que dependem de prazo de validade e que
contenham prazo de validade êspeci ficado no próprio corpo, em

RIO GRÂNDE

nao
I ei

Ctd.de HtutóricB
PatriE6Àio

do Xlo Grsade do Ssl

4.6. A documentação exi g'i da poderá ser apresêntada no original ,
por qualquer processo de cópi a autenticada, por publicação da
imprensa oficial ou excepci onalmênte por cópia a ser autenticada
pela Comi ssão Julgadora ou funcionário especi almente designado
pelo Presidente mediante a apresentaÇão do documento original .
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ou nêste Edital, devem ter sido expedidos no máxi mo até 90 (no-
venta) dias anteriorês a data dê abertura do invólucro ng 01 .

4.8. Todos os documentos expedidods pela empresa deverão ser
subscri tos por seu reprêsentante 1egal, com identi ficação clara
de seu subscri tor.

5. DA PROPOSTA

A proposta deverá ser aprêsentada da seguinte maner ra:

5. 1 . Carta proposta comerci al i nd icando os
extenso, para concessão do Quarto nQ t7 do
cipal . Esse preÇo é referente a data base

val ores mensai s
Mêrcado Públ ico

e por
Mun i-

/e8.

paga na Secre-
do mês s ubse-

5. 1 . 1 . O val or mensal mí ni mo a ser pago
é de R$ 190,00 (cento e noventa reais).

pel o concessi onár'i o

5.1.2, O valor proposto no item 5.1., caso vencedor, será
reajustado anualmente, a partir da data de assinatura do contra-
to, pelos Índices ofjciais vigentes para a locação comerci al '

de

1.3, O Valor mensal da concessão devená ser
Municipal da Fazenda, até o quinto dia úti1
ao venc i do .

5
tani a
qüente

5, 1 , 3. 1 . Em caso de atraso no
api icada multa equivalente a 20% (vinte
débito, acrescida de juro 1egal '

pagamento
por cento )

mensal, se rá
do valon do

5,2. DeclaraÇão expressa de que, se vencedor da licitaÇão efetua-
rá todos os pagamentos relativos as despesas decorrentes da ins-
talaÇão, uso e manutenção do bem imóvel ora cedido, bem como tri-
butos Municipais, Estaduais, Taxas de água, luz e telefone, en-
cargos sociais e outros que por ventura vierem a surgir.

5.2. 1 . A Prefei tura Muni ci pal do Ri o Grande, em hi pótese
alguma, efetuará qualquer pagamento referentes a custos, taxas,
despesas ou qualquer outro tipo de desembol so,

5,3. Decl aração expressa de que se vencedor da lic'i taÇão, obri-
gar-se-á a manten o local em perfeito estado de conservaÇão e
USO.

. Dêclaração êxprêssa de que se vencedor da Licitação, efetua-
as obras constantes do Anexo I.

5.5. Decl araÇâo expressa de acei tação das condi Çôes deste Edital ,
sem restri Ção de qualquer natureza e de que, se vencedora da li-
citaÇão, manterá o local e os serviÇos de acordo com as normas e
especi fi caÇões vigentes nestê município.

5.4
rá

5,6. Prazo de
di as, contados

validade da proposta não inferior a 60 (sessenta)
da data de sua abertura.

RIO GRÂNDE
Cldrdê HiltóricE

PâtrioôD.io
do Rio Grandc do Sul
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6.2.6. Decididos os rêcursos ou transcorrido o
i nterposi Ção, o Presi dente da Comi ssão Jul gadora da
designará dia e hona de prossegui mento da sessão para
dos envelopes n902, ocasião em quê devolverá os mesmos
ai nda fechados aos panti ci pantes i nabi I i tados.

prazo sem
Li ci taÇão

a abe rt u ra
enve I opes ,

6.
téri o
pr azo
outras

2.
da
de
pr

7. Se todas as propostas forem descl assi fi cadas, a cri-
Admi ni straÇão, poderá fu ndamentadamêntê ser concedi do
08 (oito) dias úteis para as Licitantes apresentarem

opostas.

6,2,8. De cada sêssão púb1 ica será .lavrada ata circunstanci-
ada dos trabalhos, a qual deverá ser assi nada pelos membros da
Comi ssão Julgadora da LicitaÇão e' pelos representantes das em-
presas I i ci tantes presentes.

6.2.9, Os rêcursos serão dirigidos a Autori dade Superior por
intermédio da que praticou o ato recorrido, na forma e nos prazos
prêvi stos pelas disposiÇões legais perti nentes e deverão sêr pro-
tocol ados no Protocolo Geral da Pnefeitura Municipal do Rio Gran-
de, mediante o pagamento do prêÇo público devido, visando sua
j untada ao processo de I i ci taÇão.

6.3. DO JULGAltlEttlTO

A Concorrênci a será julgada pela Comi ssão Julgadora da Licitação
da segui nte forma :

6.3.1. Julgamento da documêntaÇão, Ievando êm conta o atên-
dimento às exigênci as do Edital , no item 4 - DOCUMENTAÇAO.

6.3.2, Julgamento da proposta levando em conta o atendi mento
às exigências do Edital , no item 5 - PROPOSTA.

6.3.3. Em qualquer fase do julgamento, o não atendimento ou
a 'i nsuficiência de comprovaÇão de al guma exigência constante do
Edital , implicará em inabilitaÇão ou desclassi ficação do concor-
rente.

6.3.4. A escolha da proposta vêncedora será para a maior
ofenta na forma do item 5.1,

6.3.5. Em caso de empate entre duas ou mais proponentes
vencedora será escolhida por sorteio, em sessão pública.

a

6.4. Toda a documentação e proposta deverá ser apresentada à
ca pertinente, ordenada na forma destê edital e presas entre

6.5. O julgamento da habilitaçâo e da proposta constitui ato
terno da Comi ssão Julgadora da LicitaÇão, a qual comunicará
licitantes, a respeito de suas decisôes.

RIO GRÃNDE
Ctdr& Htrtótlc.

P.tdEôdo
do Elo Gr.adc do Súl

epo-
si.

I n-
aos
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5.7, Sêrão desconsi dêradas as propostas
feri ores ao estabel eci do no i tem 5. 1 . 1 .

que ofertarem preÇos i n-

6. DO RECEBIMEÍ{TO, DA ABERTURA' DO JULGAÍIiIENTO E DA HOIIOLOGÂÇÃO

6.1, DO RECEBIMENTO

6.I.1. Os invólucros, na forma deste Edita1 ,
até as xxxxhoras do dia xxxx de 1998, na Unidade
Largo Engg Joâo Fernandes Morei ra s/nq, sendo que
rio, não serão mais aceitos em hi pótese alguma'

serão recêbi dos
de Matenial, ao
após este ho rá-

6.2. DA ABERTURA

6.2.1. No local e
tal se fará a abertura

hora êstabeleci dos no prêâmbulo deste Edi-
das propostas.

dev i da-
para par-

6.2.2. Um representante de cada uma das licitantes,
mente credênci ado e identificado, deverá estar presente
ticipar do processo de abertura dos envelopes.

sendo
cada

6.2.2.1. A licitação tnanscorrerá em sessão púb1ica
que somente o representante credenci ado e identificado de

uma das licitantes terá direito a mani festação.

6,2.3. Após o recebimento dos invólucros citados no item 3,
serão abertos os envelopes da DOCUMENTAÇAO contendo os documentos
de habilitação, sendo estes exami nados e rubri cados pela Comissão
Julgadora da LicitaÇão e, facu I tat i vamente, pelos reprêsentantes
credenci ados das êmpresas I i ci tantes.

6.2.4. A Comi ssão julgará a HabilitaÇão, comunicando o seu
resultado às l'i citantes na mêsma sessão pública. Se não houverem
i mpugnaÇôes e/ou desistência expressa de recunso à habilitaÇão,
por parte dos representantes legais presentes,a Comi ssão Julgado-
ra da LicitaÇão, regi strará o fato em ata, devolverá aos partici-
pantês inabilitados os envelopes nQ 02, ainda fechados, e proce-
derá a abertuna dos envelopes dos participantes habilitados.

6.2,5. Incorrendo desi stênci a expressa
taÇão ou inabilitação, a Comissão Julgadora
rá a sessão, cientificando os participantes
terposi Ção de recurso,

de
da

do

recurso à habili-
Li ci taçáo êncerra-
prazo para a in-

ô. 2. 5. 1 . O conteúdo dos enve l opes abertos será j untado
ao procêsso administrativo e, os envel opes na 02 serão encerrados
em um outno envelope único, devidamente rubricado pela Comi ssão
Julgadora da Licitação, bem como pelos Licitantes presentes, per-
manecendo sob custódia até a abertura em outro ato púb1ico.

RIO GRANDE
Cldtd. Hlrtórlc.

P.trioôlto
do nlo GmídG dô Sul
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6.6. DA HOMOLOGAÇÃO

6.6. 1 . A Comi ssão Jul gadora da Li ci taÇão êfetuará a cl assi -
ficação das propostas, procederá o nespecti vo julgamento ê reco-
mendará vencedora a firma que apresentar a maior oferta, encami -
nhando o processo à Autori dade competente para adjudicar e homo-
logar o certame, a seu critério, e convocar a adjudicatária para
a assi natura do contrato.

6.6. 1 . 2. A homol ogação do procedi mento ê a convocação
do adjudicatário para a lavratura do contrato será publ icada no
meio de publ icação do Município, podendo a AdministraÇáo a seu
critério, utilizar-se de outro meio de convocação desde que docu-
mêntado seu recebi mento.

6.6. 1 .3. Decorri do o prazo de val i dade das propostas
estabel ecido no sub-item 5.5, sem convocaçâo para a contratação,
ficam as licitantês liberados dos compromissos assumidos.

6.6.1.4. É facultado a Comissão Julgadora da Licitação
ou a Autori dade Superior, êm qualquer fase da Iicitação, promover
diligência desti nada a esclarecer ou complementan a instnução do
processo.

7. DOS PRAZOS

7 .1 . O prazo de vi gênci a
será de 04 (quatro) anos,
trato, sem prorrogaÇão.

decorrente desta 1i ci tação
data de assinatura do con-

do cont rato
contados da

7.2. A adjudicatár'i a será convocada para, no prazo de 10 (dez)
dias corridos, contados da data de recebimento da convocaçáo as-
sinar o Termo de Contrato, quando será lavrado Auto das condiÇões
dos bens exi stentes no Quarto ns 17 - Mercado Público, que ficará
fazendo parte i ntegrante do Termo referido.

7.3, Havendo recusa da adjudicatária em assinar o contrato no
prazo estabelecido, é facultado a Admi ni straÇão convocar as Lici-
tantes remanescentes, nespeitada a ordem de classificaÇão, para
fazê-lo em igual prazo e condi çôes.

7 .4.
úti I

O prazo de pagamento da locaÇão mensal será até o quinto dia
do mês subseqüente ao vencido.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1. Os preços, de acordo com o apnesentado, pêla licitante em
cumpri mento do i tem 5. 1 . deste Edi tal , sofrerão reaj ustes anual -
mente, a partir da data de assinatura do contrato, aplicando-se o

RIO GRÀNDE
Cldrdê Hlrtóticr

PsttiEô[lo
do nlo G!.Âd. do Sut
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pera e modal idadê de contrato, lêgelmêntê institu-í ndi ce oficial
ído.

9. 1 . A fal ênci a provocará a resci são de pl eno di rêi to
to, como também a declaraÇâo judicial de insolvência
do concurso de credores.

9. DA RESC I SÃO

9.2.
secundári
sível de

3. O Ioca l desti na
a uma merceari a, a
rêci são .

-sê a uma fi ambreri a
al teraÇão do ramo de

do cont !^a-
e abertura

regu l ari dade nos
i mpostos muni ci -
cont rato .

e como at i vi dade
at i vi dade é pas-

9.1.1. A ausência de comprovação mensal da
pagamentos dos encargos trabalhistas, sociais,
pais e taxas, implicará em imediata suspensão do

9.2, OutÍ'ossim, constituiráo motivos para resci são dos contrato:

9.2.1- O não cumprimento reiterado de cláusulas contrat-uais.

-q .2 .2, A resci são também poderá ocorrer no caso de f al ta de
pagamento da concessionária, dos valores mensais, decorri dos 60
(sêssenta) dias consecuti vos da data do vencimento das locaÇões,
sem a satisfaçáo do débito.

9.2.4. O Concessionário obriga - se, sob pêna dê reci são de
contrato, a executar as obras constantes do Anexo I, e de acordo
com ori entaÇão do Manual dê Rêstauração do Mercado PúbIico Muni-
cipal e da Sêcretari a Municipal de CoordenaÇão e Planejamento.

10. DAS PENAL I DADES

10, 1 . As di sposi Çôes gerai s e especi ai s previ stas nos
85 da Lei Federal na 8.666/93 apl icam-se ao presente
con+-Í-atos del e ori undos,

art-. 81
ed i tal

a

1O,2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato dentro do
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela administração,
a impedirá de participar de novas licitaÇões, pelo prazo de 24
(vinte e quatro) meses, sem prejuízo da apl icaÇão de multa, no
valoÍ' de 10% (dez por cento) do valor g1oba1 do contrato.

10.3. Pêla i nexecução total ou parcial do contrato â Administra-
Ção poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ainda ao contrata-
do as seoui ntes sansôes:

I - advertênci a;

T T - mrrl f a . rlc no máxi mo 20%
contrato, gradati va conforme
sansões;

(vintê por cênto) do valor
a i nfração, acumulável com

gl oL,a l do
as demai s

RIO GRÁNDE
Ctd.d! Hlíórlct

Pltd&ônlo
do llo Gradc do Sul
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III - suspensão temporári a de participaÇão em licitaÇão e impedi-
mento de contratar com a AdministraÇão, por prazo não superior a

02 (doi s) anos;

IV - declaraÇão de in'i donei dade para l icitar ou contratar com a
Admi ni straÇão Púb] i ca enquanto perdurarem os moti vos determi nan-
tes da puniÇão ou até que seja promovi da a reabi litação perante a
própri a autori dade que apl i cou a penal i dade.

11 . DAS OBRIGAÇOES DA VEÍ'ICEDORA

11 .1 . A vencedora da
Prefei tura Municipal 'para tal ,

l'i citação sujeitar-se-á à fiscalizaÇão da
que será efetuada por funcionár'i o designado

11 .2. Manter o Ouarto
onamento, durante os
têrrupção.

nQ 17 do Mercado Público
12 meses de cada ano de

em perfe ito funci -
contrato, sem i n-

1'1 ,3, Manter i i mpo e conservado o i nteri or do Quarto nq 17 do
Mercado Públ i co.

11 .4 , Manter o
todos os repa ros
ve pi nt u ra,

i móvel em boas
n ecessár i os a

condições, correndo por sua conta
sua perfei ta conservaÇão, i ncl usi -

11.5. As benfeitorias real i zadas no interior do quarto ns 17 do
Mercado Público, não terão direito a i ndenizaçáo no final do con-
trato, eis que as mesmas passam a integrar o Patrimônio do Muni-
cípio.
1 1 .6. Devol ver o i móvel em perfei tas condi çôes
i mprorrogável de 04 (quatro) anos, i ndependente
j ud ici al ou extra-judicial .

12. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

12. 1 . Caberá

12.2.1.

a cont ratada:

obter todas as licenÇas e franquias;

12,1,2. O pagamento de emolumentos
servação de todas as posturas refenentes

de uso, no pr azo
de not i fi cação

prescritos em Lei e ob-
ao serv i ço;

equ r pa-
do con-

12.1.3. Custear as despesas manutenÇão de prédios,
mentos, Iimpeza e toda mão-de-obra necessária a execuÇão
trato, bem como todas as taxas necessárias'

12,2. A contratada, na vigência do contrato, será a
sáve1 , perante tercei ros, excluída a Municipal idade
recl amações e i ndeni zaÇões.

RIO GRÂNDE
Cidrde Hlrtóli(â

PEtliDaônio
do nio Graod. do Sul

unr ca respon-
de quai squer
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12.3.
será
tui r
vei s.

Qualquer cessão, subcontratação ou transferênci a feita,
nula de pleno direito e sem qualquer efeito, a1ém de consti-
'i nfraÇão passíve1 das combinaÇões legais e contratuai s cabí-

12,4. O Licitante vencedor da licitaÇão, caso não seja êstabel e-
cida no Município, deverá providenciar sua inscriÇão junto a Se-
cretari a Municipal da Fazenda.

12,5.O concorrentê vencedor da presente licitaÇão somente terá
forneci do seu Alvará de funci onamento, após a efeti vação das o-
bras referidas no Anexo I, medi antê apresentação do Centificado
Liberatório expêdi do pelo Centro de Saúde e I icenci amento pela
Secrêtaria Municipal de CoordenaÇão e Planêjamento'

12.6, O concessi onári o
vênÇão de i ncêndi o com
fi caÇão será forneci do
Pl ane j amento .

12.7. O local destina -se a uma fiambreria
cundária uma mercearia, a alteraÇão do ramo
vel de reci são contratual .

12.8. O Licitante vencedor da LicitaÇão terá
senta ) dias correntes de carência, a contar
ra do contrato, para fins de execuÇão das
Anexo I.

obri ga - se a implantar um sistema de pre-
a i nstal ação de um i nsti nton cuj a especi -
pela Secretaria Municipal de CoordeanÇão e

e como ati vi dade se-
de ati vi dade é passí-

o prazo de 60 ( ses-
da data ou assi natu-

obras constantes do

12.9, As dúvidas quanto a i nterpretaÇão de qualquer parte deste
Edital , assim como esclarecimentos sobre quaisquer i ncorreÇões ou
discrepâncias, encontradas no mesmo, bem como, solicitaÇão de
informações adicionais, deverão ser protocol adas junto ao Proto-
colo Geral do Município, até 05 (cinco) dias útêis imedi atamente
anteriores a data de abertura do envelope ns 01 .

12, 10. As i nformaÇões rel ati vas a presentê 1 i ci tação poderão ser
obtidas na Secretaria Municipal de Admin.i stração - Unidade de
Material, situada à Rua Mal . Floriano Pei xoto nq 197 ou na Secre-
taira Mun'i cipal de Agricultura, Indústria e Comércio, até o quin-
to dia útil imedi atamente anterior àquele marcado para a entrega
dos documentos de habilitação e propostas.

12.11. Os partieipantes devêrão ter pleno conhêcimento dos termos
deste Edi tal , das condi Çôes gerai s ê paÍ'ti cul ares do obj eto da
prêsente I i ci tação, devendo veri ficar as condi Ções atuai s e não
podendo i nvocar nenhum desconhecimento como el êmento impeditivo
da corrêta formul aÇão da proposta ou do integral cumpri mento do
contrato, não sendo aceitas reivindicaÇões posteriores sob quais-
quer al egaÇões .

12.12. A ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL reserva-se o dirêito de
as propostas que julgaÍ' contrár'i as aos seus i nteresses ou
ou rêvogar a prêsente licitação sem que disso caiba aos
pantes o direito de recl amaÇão ou indeni zaçào,

RIO GRÂNDE
Cld.de Hirt&ics

PâtriEôÃio
do RIo Graode do Sul

rej ei tar
anul ar

parti ci -
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ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

12.13. Onde este Edital for omi sso preval ecerão os termos da Lei
8.666/93 e demai s legislaÇão em vigor.

Rio Grande, XX de XXXXXXXXX de 1998.

NAGES RODRIGUES OLIVEI RA
CHEFE DE COMPRAS E EMPENHO

SONIA REGINA PEREI RA
DIRETOR DA UNIDADE DE MATERIAL

JOAO BRAZIL SILVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇAO

RIO GRÁftDÊ
Cld.dê Hlrtórlc.

P.tliEôdio
do lto Greodc do Ssl



Estado do Rio Grande do Sul

e;itutnrt )4UlllclPAl Do ilto GRAI\IDE

Of . n.'744198
Processo n.'68.030

Rio Grande- 05 de maio de 1998.

Senhor Prefeito,

É com grata satisfação, que encamiúamos a Vossa
Excelência, Decreto Legislativo no 081 em zurexo, aprovado em sessão realizadano
dia de ontem, para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiterarnos a Vossa Excelência nossos

protestos de admiraçâo e respeito.

Ver. Onedir Lilja
Presidente

ANEXO - "Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio Grande a Íirmar termo de

contrato para a concessão do quarto no 17 do Mercado Público Municipal' de

conformidade com o Edital de Concorrência em anexo."

Exmo. Sr.
\ililson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

RUA GENERAL VITORINO. 44í - CEP: 96.ffi10 - FONE (62) 3í-17-11 - FAX (632) 31-í 746 - RIO GRANDE - RS
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Vereador Onedir Dias Lilja, Presideate da Câmara

Municipal do Rio Grande, usando das atnbuições que lhe confere o inciso VI,
do artigo 20, combinado com o Artigo 37. daLei Orgânica do Municipio.

Faz saber que esta aprovou e ele promulga o seguinte

Decreto Legislativo:

Aúigo l' - Fica a Prefeitura Municipal do Rio Grande

attoizada a firmar termo de contrato a concessão do quarto no 17 do }dercado
Público Muricipal, nos termos e condições estabelecidas na minuta e Edital de

Concorrência anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente Decreto.

Artigo 2'- Qualquer alteração na presente autorização que

envolva recursos financeiros, submeter-se-á obrigatoriamente, a aproraçâo
legislativa.

Artigo 3" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data

de sua aprovação

Artigo 4o - Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Municipal do fuo Grande, 04 de Maio de 1998

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente

RUA GENERAL VITORINO, 441 - CEP: 96.m1O - FONE (É2) 31-'17-11 - FN< (632) 31-,l7€6 - RIO GRANDE - RS
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂptena I4LrNl[GtpAL Do ,,-rito GFIANDE
DECRETO LEGISLATIVO N." O8I
DE 04 DE MAIO DE 1998.

Autoriza a Prefeitura Municipal do
Rio Grande a Íirmar termo de contrato
para â concessão do quarto n' 17 do
Mercado Público Municipal, de
conformidade com o Edital Ce

Concorrência em anexo.
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vorAÇÃo NoMTNAL

PRocEssoN. 6 ? oZO

S

Favorável Contra Ab6tençâo
N" de

ordem
I

ONEDIRDIAS LILJA
2

DIRCEU LOPES

,r/
+

ADINELSON TROCA

JIJ'RANDY DOS SANTOS

6

CIRO CARDOSO LOPES
7

DANTE LAZZARIM
8

DANUBIO SOARES
9

JAIR RZZO FERREIRA

JORGE GUARACI RAVARA
l1

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI
t2

ruLIO CESAR JORGE MARTINS lr/
l3

LUZ ALBERTO MODERNELL L/
1l

l5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE t/
t6

PAULO MACHADO DOS SANTOS
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE t/
IE

PEDRO RODRIGIJ'E S MACHADO t/
t9

RAMONA PEREIRA t/
20

SURAMA SANTOS
2t

WILSONBATISTA DUARTE DA SILVA L/
eeõ-&q 15

IIIrI

ARIO
DArA: ul os.9 J

NOME DOS VEREADORES

PAULO RENATO MATTOS GOMES

J

lr/

l-/

l0

LUZ CARLOS ESPERON t/



xÍ^N" 6 6 ,e4

pRocEssoN. 6P. OZ o

vorAÇÃo NOMTNAL

Farorável Contra AbstenÇão
NOME DOS VEREADORES

1

ONEDIRDIAS LILIA
2

DIRCEU LOPES

3 t/
.t

ADINELSON TROCA

t/)
JURANDY DOS SANTOS

6

CIRO CARDOSO LOPES lr/
7

DANTELAZZARINI
8

DANUBIO SOARES t/
lr/

9

JAIR RZZO FERREIRA

l0

JORGE GUARACIRAVARA 1/
ll

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI L/
JULIO CESAR JORGE MARTINS L/

13

LTIV ALBERTO MODERNELL L/
1,t

LUIZ CARLOS ESPERON t/
MARTA DE LOURDES FONSECA LOSE

16

PAULO MACHADO DOS SANTOS lr/
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE t/
18

PEDRO RODRIGUES MACHADO

RAMONAPEREIRA Ll
SURAMA SANTOS

21

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA t/
)u

DArA: fu.O#.q &
SE TARIO

N" de
ordem

PAULO RENATO MATTOS GOMES

Ll

12

l5
(/

19

20

robaaaan
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